
CONTRATO Nº 12/2024 - Para Credenciamento de Instituições Bancárias/Financeiras, para a 

concessão de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos servidores públicos municipais, na 

modalidade consignado, requisitadas pelos servidores, a ser prestado no município de Lavras do Sul, 

que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE LAVRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua Cel. Meza, nº 373, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob nº 88.201.298/0001-49, 

representado pelo Senhor Prefeito Municipal em exercício, Sérgio edegar Nunes dos Santos, brasileiro, 

portador da identidade n° 5012773478 CPF nº 141.775.870-87, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e  a empresa BARU SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETOS/A com sede NA RUA 

CANDIDO SILVEIRA NÚMERO 198, SEXTO ANDAR, BAIRRO AUXILIADORA, na cidade de PORTO 

ALEGRE/RS, CEP 90.540-010, neste ato representada pelo Senhor, DOUGLAS RUTZEN, inscrito no CPF 
com o nº 008.691.660-26, conforme Termo de Adesão ao Chamamento Público para Credenciamento nº 

03/2022 - Processo 79/2022, doravante denominada CONTRATADA, tendoemvistaosdocumentosjuntados 

aopresente processo, de acordocoma legislação em vigor, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS/FINANCEIRAS, PARA A CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS E/OU FINANCIAMENTOS PESSOAIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 

NAMODALIDADECONSIGNADO,REQUISITADASPELOSSERVIDORES, deacordocomTabela 

constantedoTermodeReferência–anexoIdoEdital– 

CLÁUSULASEGUNDA–DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA: 

Abrir linha de crédito específica aos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO, para 

empréstimose/oufinanciamentospessoais,comconsignaçãoemfolhadepagamento,atravésdeCanal 

Municipal da PREFEITURA, cujos vencimentos das prestações/operações serão sempre até o dia 05 

de cada mês; 

Utilizarmodelo,conformeANEXOIIIparaobteraautorizaçãodaconsignaçãodafolhadepagamento dos 

Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO, para permitir o desconto em sua folha de 

pagamento dos valores referente a cada operação realizada junto a CREDENCIADA nas modalidades 

de empréstimos e/ou financiamentos pessoais; 

Receber mensalmente, até o dia 05 (cinco) de cada mês, os créditos provenientes dos descontos em 

consignação das operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais realizadas pelos Servidores 

(as)Públicos(as)MunicipaisdoMUNICÍPIOatravésdeCanaldeConsignaçãodoMUNICÍPIOpara a 

CREDENCIADA; 

 

Estabelecer os parâmetros e condições para a concessão e operacionalidade das operações de 

empréstimose/oufinanciamentospessoaisdeacordocomsuaPolíticadeCréditoedentrodospreceitos da 

boa técnica bancária; 

 

AvaliaraviabilidadeeoenquadramentodosServidores(as)Públicos(as)MunicipaisdoMUNICÍPIO, 

observando a sua política de crédito e os preceitos da boa técnica bancária para a concessão das 

operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais; 

 

Formalizarasoperações deempréstimose/oufinanciamentospessoaiscom cada servidor/funcionário do 

MUNICÍPIO obtendo a documentação necessária a cada modalidade de crédito e, ainda, a 

autorização para consignação em folha de pagamento específica a cada operação realizada; 

Enviar, mensalmente ao MUNICÍPIO até o dia 16 (dezesseis) de cada mês, remessa contendo as 

informações de matrícula, valor das prestações e prazos das operações de empréstimo e/ou 

financiamento pessoal realizado pelos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO; 

 

ReceberdoMUNICÍPIOinformaçãoderetornoatéodia30(trinta)decadamêscontendoa 
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identificação das matrículas dos Servidores (as) Públicos (as) Municipais que possuíram ou não 

recursos para desconto da margem consignável relativo ao valor das prestações indicadas no arquivo 

remessa enviado pela CREDENCIADA; 

Efetuar mensalmente, no dia 05 (cinco) de cada mês, a liquidação dos valores das prestações dos 

Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO cujas matrículas e descontos foram 

confirmados pelo MUNICÍPIO na informação de retorno enviado a CREDENCIADA; 

 

Divulgar internamente para toda a Rede de Agências as modalidades de crédito (empréstimos e/ou 

financiamentos) em consignação vinculadas a este termo com Canal de Consignação Direto do 

MUNICÍPIO, destinado aos Servidores (as) Públicos (as) Municipais pertencentes ao Quadro 

Municipal; 

 

Divulgar junto aos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO a linha de empréstimo 

e/ou financiamento pessoal com consignação em folha de pagamento; 

 

ÉderesponsabilidadeexclusivaeintegraldoCREDENCIADO,autilizaçãodepessoalparaexecução 

dosrespectivosserviços, incluídosencargostrabalhistas,previdenciários,sociais,fiscaise comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos para o Município; 

 

Respeitaras regras contratuais entreas partes podendo atualizaras parcelas conformecontratado com o 

respectivo Servidor Público informando ao MUNICÍPIO o valor das parcelas, com a variação de 

encargos, quando for o caso. 

 

Na contratação de empréstimo pessoal, firmada por servidores junto às instituições financeiras 

credenciadas na forma deste edital, deverão ser observadas as normas editadas pelo Conselho 

Monetário Nacional – CMN e pelo Banco Central do Brasil, bem como as disposições pertinentes do 

Código Civil, Código de Defesa do Consumidor, bem como a Lei Municipal número 3.115, de 08 de 

Novembro de 2011, e legislação correlata. 

Acontrataçãodeempréstimoconstituioperaçãofirmadaexclusivamenteentreainstituiçãofinanceira e o 

beneficiário, cabendo unicamente a essas partes zelarem pelo seu cumprimento. 

 

Cadaservidorficaráresponsável,diretaeindividualmente,pelocontratoqueassinarcomainstituição 

financeiraqueescolherepelosatosqueexpressamenteautorizarouconsentir.Porsuavez,ainstituição 

financeira por ele contratada responderá pelo cumprimento da legislação e por qualquer dano ou 

prejuízo reclamado pelo beneficiário. 

 

O MUNICÍPIO não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus servidores, 

nem pelas condições oferecidas pela instituição financeira, restringindo sua responsabilidade à mera 

averbaçãodosvaloresautorizadospelobeneficiárioeaorepasseàinstituiçãofinanceiraemrelaçãoàs 

operações livremente convencionadas. 

 

No caso de descumprimento das condições de credenciamento ou de infração às cláusulas do Termo 

deCredenciamentooudoTermodeReferência,oMUNICÍPIOpoderápromoverodescredenciamento da 

instituição financeira, após o exercício do contraditório e ampla defesa, porém respeitando os já 

firmadosatéquesefinalizemasparcelasvincendasouseprocedaàquitação antecipada,semprejuízo da 

aplicação das sanções previstas na legislação federal e municipal incidentes. 

Noscasosemquenãoseprocessaropagamentoporforçadeafastamento,exoneraçãoouqualquer 
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situaçãofuncionalqueacarreteaexclusãodoservidordafolha, ficaoMunicípioeximidodequalquer 

responsabilidade quanto a não efetuação do desconto. 

Asinstituiçõesfinanceirasdeverão,atéodécimoquintodiadecadamês,encaminharparadivulgação, aos 

servidores, informação quanto às taxas máximas de juros e todos os demais encargos inerentes à 

operação que serão praticados na concessão de empréstimo pessoal no mês subsequente. 

 

O Município não será responsável pelos dados informados pela credenciada, competindo-lhe, sempre 

que provocada, a adoção de providências nos casos em que as taxas e encargos praticados divergirem 

daquelas informadas. 

 

Toda e qualquer consignação facultativa deverá ser precedida de autorização formal e expressa do 

servidor. 

 

EM RELAÇÃO ÀS OPERAÇÕES FINANCEIRAS DEVERÃO SER OBEDECIDAS AS 

SEGUINTES EXIGÊNCIAS 

As consignações/retenções de parcelas e o respectivo instrumento/contrato deverá obrigatoriamente 

ser firmado por escrito pelo beneficiário, com a exposição clara do número de parcelas contratadas, 

prazo e demais condicionalidades do ANEXO I; 

 

Odescontonobenefício, namodalidadeconsignação,dar-se-ánadatadepagamentodo servidor; 

 

A parcela consignada ou retida, neste último nos casos em que o beneficiário seja correntista da 

instituição, não poderá ultrapassar, na data da contratação, o limite máximo mensal autorizado pelo 

Município, que será expressamente informado na Autorização de Contratação e, não será superior a 

35 % (trinta e cinco por cento) da remuneração do mês. 

Quaisquer acertos de valores sobre retenção/consignações deverão ser ajustadas entre beneficiário e 

instituições financeiras, não se responsabilizando o Município em caso de redução da margem 

consignável/retida. 

 

Todaequalqueroperação só poderáserrealizada mediantea apresentação pelo beneficiário do termo 

denominado de autorização para consignação em pagamento (ANEXO I). 

- Évedadoàspartesautilizaçãodetodoequalquerdadopessoalrepassadoemdecorrênciadaexecução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

- Aspartessecomprometemamantersigiloeconfidencialidadedetodasasinformações–emespecial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

- EmatendimentoaodispostonaLeiGeraldeProteçãodeDados,oCONTRATANTE,paraaexecução do 

serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, 

tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de 

identificação. 

 

- A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

comprometeaadequartodososprocedimentosinternosaodispostonalegislaçãocomointuitode 
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protegerosdadospessoaisrepassadospeloCONTRATANTE. 

CLÁUSULATERCEIRA-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE: 

Designar a CREDENCIADA um código de Canal de Consignação específico para os descontos das 

operações de empréstimos e/ou financiamentos pessoais aos Servidores do MUNICÍPIO; 

Repassar a CREDENCIADA o fluxo operacional para efetivação dos descontos das operações de 

empréstimos e/ou financiamentos pessoais a serem contraídos pelos Servidores (as) Públicos (as) 

Municipais do MUNICÍPIO; 

 

Receber mensalmente da CREDENCIADA, até o dia 16 (dezesseis) de cada mês a remessa contendo 

as informações de matrícula, valor das prestações e prazos das operações de empréstimos e/ou 

financiamentos realizados pelos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO; 

 

Realizar mensalmente os descontos nas respectivas folhas de pagamento dos Servidores do 

MUNICÍPIO que possuírem margem consignável, constante na informação de remessa enviada pela 

CREDENCIADA os quais contraíram empréstimos e/ou financiamentos pessoais; 

 

Informar a CREDENCIADA, até o dia 30 (trinta) de cada mês, as matrículas dos Servidores (as) 

Públicos(as)MunicipaisdoMUNICÍPIOconstantesnaremessaenviadopelaCREDENCIADAeque 

apresentaram ou não margem consignável, ou seja, aqueles em que foi possível ou não efetuar o 

descontoemfolhadepagamentoparaamortizarasoperaçõesdeempréstimoe/oufinanciamento,bem como 

um relatório contendo o motivo da não consignação; 

 

CreditaraCREDENCIADAmensalmente,atéodia05(cinco)decadamês,omontanterespectivodas 

prestações informadas nas remessas enviadas pela CREDENCIADA ao MUNICÍPIO, relativo aos 

valores consignados e descontados dos Servidores (as) Públicos (as) Municipais do MUNICÍPIO que 

efetuaram operações de empréstimo e/ou financiamento pessoal; 

 

InformaraCREDENCIADA,imediatamente,quandohouverexoneraçãodo(a)Servidor(a)Público 

(a) Municipal do Município, que possui operação de crédito em vigor, bem como eventuais licenças 

não remuneradas do (s) Servidor (es); 

 

NocasodeexoneraçãooupedidodeexoneraçãopeloServidorPúblico,oMUNICÍPIOresponsabiliza- se por 

reter a parcela do respectivo valor mensal consignado. Neste caso, mediante informação do 

MUNICÍPIO, a operação terá sua finalidade alterada, substituindo a forma de pagamento de 

consignação em folha para débito em conta corrente do Servidor Público ou outra forma que for 

acordado com o cliente, mantendo as demais condições inalteradas; 

 

EfetuaraentregadarespectivaAutorizaçãodeConsignaçãodeFolhadePagamentoaINSTITUIÇÃO 

BANCÁRIA/FINANCEIRA para a efetivação; 

Será responsável por solicitar a autorização formal de empréstimo do seu Servidor referente a cada 

operação e mantê-la sob sua guarda; 

Mensalmenteouaqualquermomentoesemprequehouverqualqueralteraçãodosdadoscadastraisdos 

Servidores,oMUNICÍPIOcompromete-seainformaraINSTITUIÇÃOBANCÁRIA/FINANCEIRA, 

onomedo(s)Servidor(es),bemcomo,informarquaisforamasalteraçõesnosdadoscadastraisdo(s) Servidor 

(es); 

 

O MUNICÍPIO compromete-se a indeferir pedido efetuado por Servidor sem a aquiescência da 

INSTITUIÇÃOBANCÁRIA/FINANCEIRA,decancelamentodasaverbaçõesdasprestaçõesdo 
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empréstimo,atéointegralpagamentodoempréstimo. 
CLÁUSULAQUARTA-DAVIGÊNCIA: 

Oprazodevigênciadocontratoseráde12(doze) meses, contadosdadatadesuaassinatura, podendoserprorrogado, 

acritériodaAdministraçãoporiguaisesucessivosperíodos,observadosostermosdoart.57,incisoIIdaLei Federal nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULAQUINTA-DOSENCARGOSSOCIAIS: 

As despesas com deslocamento, encargos sociais, fiscais, previdenciários e trabalhistas e quaisquer outros que 

sefizeremnecessáriosaocumprimentodopresentecontrato,serãosuportadaspelaCONTRATADA,sendoesta 
responsável exclusiva pelas ações penais, cíveis, comerciais que puderem advir da prestação dos referidos 

serviços. 

 

.CLÁUSULASEXTA-DASPENALIDADES: 

AinexecuçãoparcialoutotaldestecontratoensejaráàCONTRATADAasseguintespenalidades,deacordocom a 

LeiFederal 8.666/93 esuas alterações posteriores, sempre garantidaa prévia defesa,nãoexcluídasasdemais 
previstas nos artigos 77 à 88 da referida Lei de Licitações: 

Advertência por escrito: sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim consideradas as que não se 

enquadrarem nos dispositivos seguintes: 

-Multa: 
-Multade10%sobreovalor docontrato; 
-DeclaraçãodeinidoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoPúblicapeloprazode02(dois)anos. 

CLÁUSULASÉTIMA- RESCISÃODOCONTRATO 

O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais ou contratuais assegura à 

CONTRATANTEodireitoderescindiroContrato,noscasoseformasdispostosnosartigos77a80daLein.º 8666/93, 
sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 

CLÁUSULAOITAVA-DOFORO: 

É competente o Foro da comarca de Lavras do Sul para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste 

contrato. 

E,porestaremassimcertaseajustadas,aspartesassinamesteinstrumento,emduasviasdeigualteoreforma, após lidas 

e achadas conforme. 

LavrasdoSul,08defevereirode2024. 

 

 

 

 

 

 

SérgioEdegarNunes 
dos Santos 

PrefeitoMunicipalem 

exercício 

 

 

 

BaruSociedadede 
CreditoDiretoS/A 
CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

1)   2)   
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